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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE

LEI Nº 1.260/2021, DE AUTORIA DO CHEFE DO EXECUTIVO QUE “ALTERA O ARTIGO

38 E SEU INCISO), O ARTIGO 47, SEU PARÁGRAFO 2º E SEU INCISO | DA LEI

MUNICIPAL Nº 4122 QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO

es MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE (MG)”.
” RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso de

suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1.260/2021, DE AUTORIA DO

al CHEFE DO EXECUTIVO QUE “ALTERA INCISO I DO ART. 6º DA LEI ORDINÁRIA Nº

5.996 DE 12/12/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. ”
FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o artigo
Tais

Fl

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e a

emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de Legislação,

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

No que tange à forma, deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme art. 251

do Regimento Interno:

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem por fim

regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e sujeita à

sanção do Prefeito.

Em relação a iniciativa para proposição de Projeto de Lei, está de acordo conforme previsão

no artigo 44, da Lei Orgânica do Município c/c com o artigo 242 do RegimentoInterno:

Art. 44. A iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da

Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos nesta Lei.

Ademais, há de se destacar no que se diz sobre a Competência, está definida nem seu artigo

45, 1 c/c com o artigo 69, II, Il e XII:
Art. 45. São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os projetos de lei

que disponham sobre: I - a criação, transformação e extinção de cargo e função

pública do Poder Executivo, autarquias e fundação pública, bem como a fixação

da respectiva remuneração, observadosos parâmetros da Lei de Diretrize |  
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Orçamentarias; Art. 69. Compete ao Prefeito: II - exercer, com o auxílio dos

auxiliares diretos, a direção superiordo Poder Executivo; II - prover os cargos

de funções públicas do Poder Executivo; XIII - dispor, na forma da lei, sobre a

organização ea atividade do Poder Executivo;

Projeto de Lei nº 1.260/2021, visa a dobra de tumo ou ampliação de carga horária dos

servidores pois traz grande economia para os cofres públicos, dispensa os gastos com Os trâmites

exigidos para as contrataçõestemporárias além de possibilitar a disponibilização de professores para

atuar em salas de aula de forma ágil o que não é possível através de contratos por prazo determinado,

pelas exigências dos procedimentos legais e necessários antes da efetivação da citada contratação

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

Desta forma, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação aponta as seguintesalterações em

sede de Redação Final que devem ser realizadas: a Ementa deve sercorrigidajá que não se altera

somente o inciso I do artigo 38, bem como a redação do caput do artigo segundo, já queo artigo 47

correspondeà Lei 4.122-2003.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.260/2021, verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta

Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, ro de 2021.  
Oliveira

Relator  
Leandro Morais Elizelto Guido

Presidente Secretário


